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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE.

PARECER Nº f," ?;
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 79/2019 « JEAN CORAUCI - CRIA 0
PROGRAMA EMPRESA AMIGA DA ESCOLA, NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do
projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização eControle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do Regimento Interno analisou amatéria sob o aspecto orçamentário bem como em relação às responsabilidades que serãoacarretadas ao Erário Municipal,

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização eControle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do Regimento Interno analisou amatéria sob o aspecto orçamentário bem como em relação às responsabilidades que serãoacarretadas ao Erário Municipal.

A análise em relação à constimcionalidade e legalidade do projeto, porsua vez, são atribuições inerentes à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos doartigo 72, do Regimento Interno,

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão foiacolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussã 7tíaxpãiposirura opinaFAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário. _/'
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